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2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 068/2025 

 

 
Processo GED n° 3938/2026 e Protocolo GED n° 4314/2026 

Código de Identificação CidadES/TCE-ES: 2024.021E0700001.01.0003 

 

 

REFERÊNCIA: PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, VALE DO EMBOQUE, COMUNIDADE 

MONFORTE FRIO, ZONA RURAL, CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES. 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, inscrito no CNPJ sob o n.º 27.165.570/0001-

98, neste ato representado pelo Prefeito VALBER DE VARGAS FERREIRA, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado na Rua Souza Pinto, nº 85, Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-

000, inscrito no CPF sob o nº 784.477.047-34 e no RG sob o nº 5681487, doravante denominado 

CONTRATANTE e a ESTRUTURAL CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito 

no CNPJ sob o nº 05.731.825/0001-08, com sede no Sítio Brejaubinha, s/nº, estrada de 

Brejaubinha, Brejetuba, ES, CEP 29.630-000, por seu representante legal, Senhor IZAETE DIAS 

NETO, brasileiro, união estável, residente e domiciliado no Córrego Sertãozinho, nº 01, área rural, 

Brejetuba, ES, CEP 29.630-000, portador do CPF nº 120.601.487-31, com fundamento na Lei n.º 

14.133/2021  e na CONCORRENCIA ELETRONICA  nº 00004/2024, firmam o presente Contrato 

de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, que passará a vigorar a partir de sua assinatura e será 

regido pelas cláusulas abaixo. 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ACRESCIMO 

1.1 – Fica aditivado do contrato nº 068/2025, o percentual de 18,32 % (dezoito virgula trinta e 

dois) por cento, perfazendo um valor de R$ 64.814,85 (sessenta e quatro mil, oitocentos e 

quatorze reais e oitenta e cinco centavos), do contrato original, conforme Art. 126 da Lei 

14.133/2021, permanecendo inalteradas as demais cláusulas. 
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2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

015001 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos;  

Ficha 051, Fonte de Recurso 170000009999 (Convênio Federal) e Elemento de Despesa 

4.4.90.51.00000 (Obras e Instalações). 

  

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO 

3.1 -  E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo assinadas, permanecendo inalteradas as 

demais cláusulas. 

 

 Conceição do Castelo, ES, 16 de abril de 2026. 

 

 

VALBER DE VARGAS FERREIRA 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

IZAETE DIAS NETO  

ESTRUTURAL CONSTRUTORA LTDA  

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

___________________________________________________ 

 

 

___________________________________________________ 
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